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Lei nº 694/2023 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos do quadro 

de pessoal do Município de Buriti dos Lopes e dá 

outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam criados os cargos efetivos constantes no Anexo I da presente norma, os quais 

passam a integrar o quadro de cargos efetivos da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Único - O Anexo I é parte integrante desta lei complementar, que passa a vigorar com 

as respectivas denominações, quantitativos e requisitos mínimos de ingresso nos cargos. 

Art. 2º - O provimento em cargos com vagas não preenchidas no quadro de pessoal do 

município será realizado nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. 

§ 1º - O provimento de novos servidores fica condicionado às disposições constantes no art. 169 

da Constituição Federal, não podendo exceder os limites previstos no art. 18 e seguintes da Lei 

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

§ 2º – Em casos de comprovada situação de excepcional interesse público, os cargos podem ser 

ocupados de forma temporária, podendo ser realizada seleção simplificada de pessoal, na forma 

da lei municipal que regulamenta as hipóteses. 

Art. 3º - As atribuições detalhadas e as especialidades dos cargos serão normatizadas por 

instrumento próprio do poder executivo municipal. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

constantes do orçamento vigente à época das nomeações. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes, aos seis dias do mês de outubro do ano de 

2023.  
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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTO INICIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL E 

REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CARGO VAGAS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE  
VENCIMENTO 

INICIAL 
CH  

Professor 63 
Curso superior na área de sua 

especialidade. 

Lei 11.738/2008 
e Lei Municipal 

465/2013 
20h 

 


